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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 65/2026

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS

PE–RP/SMAS Nº 90715/2025

VALIDADE: 20/01/2027

Aos dias 19  do mês de janeiro do ano de 2026, na Rua Afonso Cavalcanti, 455 – 5º andar -

CASS,  o MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO,  por  meio  do(a)  Secretaria  Municipal  de

Assistência Social , nos termos das normas de caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, pela

Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de

Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal,

pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações,

pelo Código de Administração Financeira e Contabilidade Pública do Município do Rio de Janeiro –

CAF,  instituído pela Lei nº 207/1980, e suas alterações, ratificadas pela Lei Complementar nº

1/1990, pelo Regulamento Geral do Código supra citado – RGCAF, aprovado pelo Decreto

Municipal  nº  3.221/1981,  e  suas  alterações,  e  pelos  Decretos  Municipais  nº  27.715/2007,

31.349/2009,  46.195/2019,  49.415/2021,  51.078/2022,  51.260/2022,  51.628/2022,

51.629/2022,  51.631/2022, 51.632/2022, 51.634/2022 e 51.635/2022,  em face do resultado  do

PREGÃO  ELETRÔNICO  PARA  REGISTRO  DE  PREÇOS  PE–RP/SMAS  Nº

90715/2025,  realizado  por  meio  do  processo  administrativo  nº  ASS-PRO-2025/03519,

homologado em 19/01/2026 e publicado no Diário Oficial do Município do Rio de Janeiro

– D.O. RIO de 19/01/2026, RESOLVE registrar os preços das empresas classificadas, por

objeto, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas

Cláusulas que se seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços para a aquisição

de  MATERIAIS  DE CONSUMO – COLCHONETES, COLCHÕES, ROUPAS DE

CAMA E BANHO E ITENS DE HIGIENE PESSOAL, pertencentes às classes 6520,

6532, 7210, 7290, 8510 e 8530, incluindo serviços de carregamento e entrega, para atender

as  necessidades  do  “Plano  de  Ação Integrado  para  Situação  de  Emergências  Sociais”,

promovido pela Secretaria Municipal de Assistência Social – SMAS, consoante o disposto

no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PE–RP –SMAS Nº 90715/2025 e/ou no Termo de

 Referência.
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ITEM ESPECIFICAÇÃO: 7210.00.177-94 QUANTIDADE REGISTRADA

04

Colchão – para uso hospitalar adulto, 
confeccionado em espuma de poliuretano 
densidade 28 comprovada, que suporte peso 
até 80 kg, forrada com capa de napa reforçada
em corvim liso, comprovada, na cor azul royal,
selagem gérmica resistente. Dimensões de 
188x72x18cm. Garantia mínima de 1 (um) 
ano. Marca Polar. Colchão D28 INMETRO 
COL 00- 48/20. fabricado no Brasil.
(Resolução SMA Nº 1594 de 28 de Janeiro 
de 2010)
Marca: Vittaflex

220
PREÇO

UNITÁRIO

R$ 197,70
  (cento e
noventa e

sete reais e
setenta

centavos)

PREÇO
TOTAL

R$ 43.494,00
(quarenta e

três mil,
quatrocentos e

noventa e
quatro reais)

Valor global da ata: R$ 43.494,00 (quarenta e três mil, quatrocentos e noventa
e quatro reais)

NOVAFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E COLCHAO LTDA
CNPJ:14.037.880/0001-85
EMAIL: contato@vittaflex.com.br / João@vittaflex.com.br
Representante Legal: Emanuela Bieleski Okuyama
CPF: 103.446.279-26      RG: 12.327.275-7- SSP - PR

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir

da data da sua publicação no Diário Oficial do Município - D.O. RIO, acompanhada da

divulgação no Portal  Nacional  de Contratações  Públicas  e no Portal  de Compras da

Prefeitura do Rio de Janeiro (E-Compras Rio).

Parágrafo Primeiro  - A Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada pelo prazo

máximo  previsto  no  caput  desta  cláusula,  por  meio  de  termo  aditivo,  desde  que

comprovado  que  o  preço  permanece  vantajoso  e  atestado  pela  fiscalização  o  bom

desempenho da empresa com relação às obrigações anteriormente assumidas.

Parágrafo Segundo - A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser

precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de verificar a adequação dos preços

registrados no momento da prorrogação, aferida por meio dos requisitos previstos no

art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Parágrafo Terceiro - Quando da prorrogação poderá haver renovação dos

quantitativos, até o limite originalmente registrado.

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO

O fornecimento dos materiais cujos preços ora são registrados será requisitada por 

intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento correspondente.
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Parágrafo Único – Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:

a) o número da Ata;

b) a descrição do produto;

c) o local, hora e prazo do fornecimento;

d) o valor da requisição;

e) as condições de pagamento;

f) as penalidades;

g) a garantia contratual.

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à empresa beneficiária após a regular liquidação da

despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/1964, observado o disposto no art.

141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do

documento de cobrança no(a) Secretaria Municipal de Assistência Social.

Parágrafo Primeiro  – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para

atestação, e, após, protocolado no(a) Secretaria Municipal de Assistência Social.

Parágrafo Segundo – No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes

serão devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de

pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro –  O pagamento à empresa beneficiária será realizado em razão do

efetivo fornecimento realizado e aceito, sem que o(a) Secretaria Municipal de Assistência

Social esteja obrigado(a) a pagar o valor total do contrato caso todo o quantitativo do

objeto previsto na cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde

que não decorra de fato ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros

e correção monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora

da  Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do

protocolo do documento de cobrança no Secretaria Municipal de Assistência Social e a

data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito
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em conta corrente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE, a qual deverá

ser cadastrada junto à Coordenação do Tesouro Municipal.

Págrafo Sexto: O pagamento será efetuado à CONTRATADA, mediante apresentação de

Requerimento,  Nota  Fiscal,  Fatura  ou  Duplicata,  devidamente  atestados  pelo  setor

competente,  através  de  crédito  em  conta  bancária  do  fornecedor  cadastrado  junto  à

Coordenação do Tesouro Municipal, conforme o disposto na Resolução SMFP nº 3328 de

03.03.2023, contados da data da apresentação, através de crédito em conta bancária do

fornecedor cadastrado junto à Coordenação do Tesouro Municipal,  disposto na Portaria

FP/SUBEX/SUPTM N° 01, de 26.02.2025, efetuados somente em c/c aberta  no Banco

SANTANDER (Brasil)  S.A.,  conforme contrato  nº  104/2022 – SMFP, firmado  com o

Município do Rio de Janeiro, cujo extrato foi publicado no D.O. Rio nº 84, de 19/07/2022,

página. 107, observando os casos de dispensas descritos no artigo 1º parágrafo 1º. Destarte,

que o fornecedor deverá, obrigatoriamente, apresentar na Nota Fiscal o número da conta

bancária  e  sua  respectiva  agência  onde  ocorrerá  o  pagamento  do  débito  para  possível

conferência da conta cadastrada junto a Superintendência Executiva do Tesouro Municipal.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO DO MATERIAL

O fornecimento dos materiais obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração.

Parágrafo Primeiro  – Dentro do prazo de vigência  da Ata de Registro de Preços,  as

empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados ficarão obrigadas a fornecer os

materiais,  observadas  as  condições  do Termo de Referência  (Anexo I)  e  desta  Ata de

Registro de Preços.

Parágrafo  Segundo  –  O  Órgão  Gerenciador  promoverá  periodicamente  pesquisa  de

mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com

os  praticados no mercado, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos

preços registrados no Diário Oficial do Município do Rio de Janeiro – D.O. RIO.

Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedido de preenchimento,

pelo Órgão Participante, do respectivo formulário “ORDEM DE FORNECIMENTO DE

MATERIAIS”,  que  será  entregue  às  empresas  beneficiárias  que  tiverem  seus  preços

registrados, após aquiescência do Órgão Gerenciador, com a antecedência mínima descrita

no Termo de Referência (Anexo I), para entrega no local indicado.
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Parágrafo Quarto  – A contratação somente estará caracterizada após o recebimento da

“ORDEM  DE  FORNECIMENTO  DE  MATERIAIS”,  devidamente  acompanhada  da

competente Nota de Empenho.

Parágrafo Quinto  – As empresas beneficiárias  que tiverem seus preços registrados se

obrigam a manter,  durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços,  todas as

condições de habilitação exigidas neste Pregão.

Parágrafo  Sexto  –  Como  condição  para  o  fornecimento  dos  materiais,  as  empresas

beneficiárias  que  tiverem  seus  preços  registrados  se  comprometem  a  apresentar  a

documentação referente à sua habilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo  – No caso de produtos importados,  toda a documentação relativa  à

importação deverá estar disponível a qualquer tempo.

Parágrafo  Oitavo  –  A  aceitação  dos  produtos  pela  Administração  não  exclui  a

responsabilidade civil da empresa beneficiária por vícios de quantidade ou qualidade dos

itens ou disparidades com as especificações estabelecidas no Termo de Referência (Anexo

I), ainda que verificados posteriormente.

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou prova de conceito do bem

no período de vigência da Ata de Registro de Preços, conforme previsto no Edital e desde

que justificada a necessidade de sua apresentação.

Parágrafo Décimo  – Será de responsabilidade  do Beneficiário  que tiver  seus preço(s)

registrado(s) o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas

decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos,

obrigando–  se  por  quaisquer  responsabilidades  decorrentes  de  ações  judiciais  que  lhe

venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento do edital e com

as obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata

ensejará, a critério do Titular do Órgão Gerenciador, o cancelamento do registro do preço

do inadimplente, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.
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CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa da assinante da Ata de Registro de Preços em assinar o contrato ou retirar o

instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total

das  obrigações  assumidas,  independentemente  do  disposto  no  subitem  21.4  do  Edital,

sujeitando–a às penalidades previstas no parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo Primeiro  – Em razão das condutas previstas no art.  155 da Lei Federal n°

14.133/2021, o(a) Secretaria Muni poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal

que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal nº

14.133/2021 e no art. 589 do RGCAF:

(a) Advertência;

(b) Multa;

(c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;

(d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo segundo – A aplicação da sanção prevista na alínea “b” corresponderá a 15%

(quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato.

Parágrafo Terceiro –  É de competência do gerenciador da Ata de Registro de Preços a

aplicação das sanções previstas no parágrafo primeiro desta Cláusula, que somente serão

impostas após o decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do interessado no

respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais formalidades

legais.

Parágrafo Quarto – As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do caput desta

Cláusula  poderão  ser  aplicadas  juntamente  com  aquela  prevista  na  alínea  “b”,  e  não

excluem a possibilidade de extinção unilateral do Contrato.

Parágrafo Quinto – As multas eventualmente aplicadas com base na alínea “b” do caput

desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não

eximirá  a  CONTRATADA  de  responsabilidade  pelas  perdas  e  danos  decorrentes  das

infrações cometidas.

Parágrafo Sexto – A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em

hipótese  alguma,  a  obrigação  de  reparação  integral  do  dano  causado  à  Administração
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Pública.

Parágrafo  Sétimo  –  A  personalidade  jurídica  poderá  ser  desconsiderada  sempre  que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos

ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e

sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo

ramo com relação de coligação ou controle,  de  fato ou de direito,  com o sancionado,

observados,  em todos os casos,  o contraditório,  a ampla defesa e  a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia.

CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E 

CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO REGISTRADO

Parágrafo Primeiro  – Os preços registrados poderão ser alterados por ocasião de sua

atualização periódica, voltada à manutenção da conformidade dos valores com a realidade

de mercado dos respectivos insumos.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior,

caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de

consequências incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o

custo do fornecimento dos bens e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao

órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto aos beneficiários do registro de

preços, observado o procedimento regulamentado pelo Decreto Rio nº 36.665, de 1º de

janeiro de 2013.

Parágrafo  Terceiro  –  Observado  o  disposto  no  parágrafo  segundo,  quando  o  preço

inicialmente registrado, por motivos adversos e imprevistos, tornar–se superior ao preço

praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

a) convocar os fornecedores registrados, obedecida a ordem de classificação, com vistas a

negociar a redução dos preços e sua adequação aos praticados pelo mercado;

b) frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos

compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas;
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c) convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com

vistas a igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados

e  a  empresa  beneficiária,  mediante  requerimento  devidamente  comprovado,  não  puder

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar  o  beneficiário  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  da  penalidade,

confirmando a veracidade dos motivos e documentos comprobatórios apresentados, e se a

comunicação, devidamente formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço;

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante

vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação,

visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo  Quinto  –  Não havendo êxito  nas  negociações,  o  órgão gerenciador  deverá

proceder à revogação da Ata de Registro de Preços para aquele item de material específico,

adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo

órgão gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência;

b) pelo cancelamento de todos os preços registrados;

c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe

ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,

que  inviabilizem  a  execução  obrigações  previstas  na  ata,  mediante  demonstração

suficiente;

d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;

e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguintes casos:

I – Por iniciativa da Administração:

a) quando a empresa beneficiária do registro não assinar o contrato no prazo estabelecido
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pela Administração, sem justificativa aceitável.

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de

preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na

hipótese desse se tornar superior àqueles praticados no mercado;

f) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art.

156 da Lei Federal nº 14.133/2021;

g) quando  a  empresa  beneficiária  do  registro  não  aceitar  o  preço  revisado  pela

Administração;

II –  Por  iniciativa  da  empresa  beneficiária  do  registro,  mediante  solicitação  formal,

comprovando a impossibilidade de cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro

de Preços, devidamente aceita pela Administração.

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa

da Administração Pública Municipal, será assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será notificado

por  meio  eletrônico  para  apresentar  defesa  no  prazo  de  5  (cinco)  dias,  a  contar  do

recebimento da comunicação.

Parágrafo  Décimo  –  Na  hipótese  de  cancelamento  do  preço  registrado,  poderão  ser

convocados os licitantes remanescentes para a formalização do contrato de fornecimento

de bens, respeitada a ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora,

bem como os requisitos de habilitação e o procedimento previsto no Edital.

Parágrafo  Décimo  Primeiro  –  O  cancelamento  dos  preços  registrados  deverá  ser

formalizado por escrito e comunicado à empresa beneficiária por meio de correspondência

com aviso de recebimento e por publicação no Diário Oficial do Município do Rio de

Janeiro – D.O. RIO, juntando–se o comprovante da notificação aos autos do processo em

que reduzido a termo o registro de preços.
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CLÁUSULA OITAVA – FORO

Fica eleito o Foro Central da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro para dirimir

quaisquer dúvidas oriundas da presente Ata de Registro de Preços, renunciando as partes

desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS

PE–RP –SMAS Nº  90715/2025  e  as  propostas  de  preço  das  licitantes  vencedoras  do

mencionado Pregão.

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 02(duas) vias de igual teor e

forma, na presença de duas testemunhas, que também o assinam.

Rio de Janeiro, 19 de janeiro de 2026.

RAFAEL DE MEDEIROS AZEVEDO 
Matrícula n.º 288.963-2 

     Pregoeiro Titular 

MARCOS LEANDRO FURTADO ESQUERDO
Matrícula n.º 300194-8

Subsecretário de Gestão da SMAS.

Emanuela Bieleski Okuyama

Representante Legal 

Testemunha

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

Testemunha

(Nome, cargo, matrícula e lotação)
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ANEXO I-A

As partes que a esta subscrevem declaram conhecer a Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos
contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e se comprometem a atuar de forma ética,
íntegra, legal e transparente na relação com a Administração Municipal. 

Rio de Janeiro, 19 de janeiro de 2026.

MARCOS LEANDRO FURTADO ESQUERDO
Matrícula n.º 300194-8

Subsecretário de Gestão da SMAS.

Emanuela Bieleski Okuyama
 Representante Legal
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ANEXO I.B

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL E ADMINISTRATIVA

Para a execução deste instrumento jurídico, as partes declaram conhecer a Lei Federal nº 12.846/2013,

se comprometem a atuar de forma ética, íntegra, legal e transparente, e estão cientes de que não poderão

oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de

quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento,

doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática

ilegal ou de corrupção, seja de forma direta, indireta ou por meio de subcontratados ou terceiros, quanto

ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada.

Parágrafo  primeiro  –  A  responsabilização  da  pessoa  jurídica  subsiste  nas  hipóteses  de  alteração

contratual, transformação, incorporação, fusão ou cisão societária, ressalvados os atos lesivos ocorridos

antes da data da fusão ou incorporação, quando a responsabilidade da sucessora será restrita à obrigação

de pagamento de multa e reparação integral do dano causado, até o limite do patrimônio transferido.

Parágrafo segundo – As sociedades controladoras, controladas, coligadas ou, no âmbito do respectivo

contrato, as consorciadas serão solidariamente responsáveis pela prática dos atos previstos nesta Lei,

restringindo–se tal responsabilidade à obrigação de pagamento de multa e reparação integral do dano

causado.

Rio de Janeiro, 19 de janeiro de 2026.

MARCOS LEANDRO FURTADO ESQUERDO
Matrícula n.º 300194-8

Subsecretário de Gestão da SMAS.

Emanuela Bieleski Okuyama

       Representante Legal
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